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SECRETARIA MUNICIPAL DA sAúDE

CONTRATO

Contrato n° 080/ 2018 SMS
Processo n° P004040l2017

coNTRATo QuE ENT_RE si cE|.EeRAM (o) A
PREFEITURA MuN|ciPA|._ DE soaRAL, Poa
INTERMÉDIO DA sEcRETAR|A MuN|ciPAL DA
sAúoE E (A) Ts co|v|ERc_|A|. DE
|v|Eo|cAw|ENTos E REr=REsENTAçAo LTDA,
AaAixo ouA|_u=|cAoos, PARA o FIM QuE
NELE sE oEc|.ARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-
Ce, CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por
seu Secretário Municipal da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na
cidade de Sobral, Estado do Ceará e TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede no municipio de Fortaleza, Estado do Ceará sito à Rua
Manuel Arruda, n° 90 Bairro: Messejana, inscrita no CNPJ sob o .n° 08.077.211/0001-34,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr. FLAVIO ROBSON
TIMBO SILVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 8911002009699 SSP/CE e
CPF n° 445.341.083-20, residente e domiciliada no municipio de Fortaleza, Estado do Ceará,
sito à Rua Professor Solon Farias, N° 2000, Bairro: José Alencar têm entre si justa e acordada
a celebração do presente contrato. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n°
102/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS (ANTIBIÓTICOS) destinados às unidades básicas de
saúde do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima
do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
51 O preço contratual global importa na quantia de R6 54.800,00 (cinquenta e quatro mil e

oitocentos reais).

CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/15 10.000 SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60 ML R$ 5.4800 R$ 54.800,00

. . . A I ' R A VALQR zITEM QUANT. llmanicmsnros ,UNIDADE u\,f¡Çr'¡%¡° ‹ »TÓYT:A¡t_¬

Rs 54.800,00VALOR

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será efetuado até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscallfatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.2.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos
recursos oriundos da seguinte classificação: 0701 .10301 .01 02.201 1.33903000.
CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio.
8.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3.0 prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
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do recebimento da Ordem de Fomecimento. ,,
8.4.0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lelx
Federal n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referencia do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete
n°15, Bain'o: Junco CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de
08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.3. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis __antes¿do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.5. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s)
Ordem(ens) de Compra(s) / Nota(s) de EmpenhD(s), a entrega será de acordo com a
necessidade da administração.
10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo municipio, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Tenno de Recebimento Deflnifwo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no casode desconformidade.
10.2.3. O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no mínimo, 12 meses contando
a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.

cl.Áusu|.A DÉc|mA PRIMEIRA _ DAs oeR|cAçoEs DA coNrRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora d
tinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL “VENDA PROIBIDAAO COMERCIO”.
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11.3. O contratado ou o fomecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver redução
do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao constante na
página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária(ANVlSA).
Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação
de Preços).
11.4. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.9. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaram vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou 'de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizração da contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal- n°
8.666/1993 e suas alterações. '
12.3. Fiscalizar a execução do objetocontratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato. ~
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
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12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Municipio de
Sobral, designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.
67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
cLÁusu|.A DÉc|MA QUARTA - DAs sANçõEs ADM|N|sTRAT|vAs
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documentofiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços elou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
o) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a"-a '*f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o .valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das nonnas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a“ a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o tim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será, descredenciado nos sistemas cadastrais de
fomecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste instmmento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
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14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso nao o faça, sera cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-ofiicio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

fonna da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal,n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante

aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE
no Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
temios do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cLÁusuLA DÉCIMA sÉTiMA - Do Fono
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
fomia, para um só efeito, as quais, depois de lidas eachadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas aixo.
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| DIÁRIO oFIc1AL no Mumcirio DE sonRAr. Aim ri - N" 292, quim-feira, 26 de zbrii de 2‹i z ii
EXTRATO DO CONTRATO N° 075/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA' MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa MUNDIFARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA-EPP OBJETO: Constitui objeto deste contrato
o Registro de Prcço para futuras c eventuais aquisições de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades básicas dc saúde do
município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I › Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n°
102/2017. VALOR GLOBAL: RS 131.969,00 (cento e trinta c um mil e
novecentos e sessenta e nove reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Gerente da Célula
Logistica, Sr. Ajax Souza Cardozo PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato scrá dc 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando
no dia 26 de abril de 2018 e fmdando no dia 26 de abril de 2019.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Pedro
Ricardo de Melo. DATA: 26 de abril dc 2018. Viviane de Morais
czwzizzme-AssEssoRAiUidi)1cADAsMs.
EXTRATO DO CONTRATO N' 076/2018 - SMS. CONTRATANTE:

unicipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA OBJETO: Constitui
objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos) destinados às
unidades básicas de saúde do municipio, de acordo corn as especificações
e quantitativos previstos no Anexo I- Tcnno de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GLOBAL: RS 144.715,50 (cento e
quarenta e quatro mil e setecentos e quinze reais e cinquenta centavos).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardozo
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial
do Municipio (DOM), iniciando no dia 26 de abril de 2018 e findando no
dia 26 de abril de 2019. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Virgilio Del Giudice Junior. DATA: 26 de abril de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURÍDICA DA
SMS.

¡lREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria

EXTRATO DO CONTRATO N” 077/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa W2 COMERCIO DE

oristitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e
eventuais aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos)
destinados às unidades básicas dc saúde do municipio, de acordo com as
especificações c quantitativos previstos noAnexo I -Termo de Referência
do edital c na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GLOBAL: R$ 124.962,00 (cento e
vinte e quatro mil c novecentos c sessenta c dois reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada
pcla Gcrcntc da Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardozo PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município
(DOM), iniciando no dia 26 de abril de 201 8 e findando no dia 26 de abril
de 2019. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra.
Rafaela Santos de Sousa Araujo. DATA: 26 dc abril de 2018. Viviane de
Morais Cavalcante -ASSESSORAJURIDICADA SMS.

UIATERIAL MÉDICO E MEDICAMENTOS LTDA-ME OBJETO:

EXTRATO DO CONTRATO N° 079/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Mupäixal da Saúde. CONTRKFADO: Empresa UNI OSPITALAR
CE LTDA-EPP. OBJETO: Constitui objeto dcstc contrato o Registro
de Preço para futuras c eventuais aquisições de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde do
municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n°
102/2017. VALOR GLOBAL: R3 54.800,00 (cinquenta e quatro mil e
oitocentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será

acompanhada e fiscalizada pela Gerente da Cc
souza Cardozo PRAZO DE viGÊNciAz 0 pfzzi
será de 12 (doze) meses, contados a partir da p
Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando nr
findando no dia 26 de abril de 2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: (

là Logistica, Sr. Ajax
I; vigência do contrato
¬iicação do extrato no

›i;26dcabri1dc20l8c
siczNATÁRiosz

iirdo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. avio Robson Timbo
Silveira. DATA: 26 de abril de 2018. Viviane li .\/Iorais Cavalcante -
ASSESSORAJURIDICADASMS.

-~:ir f U. 'if A.: ' J - . . f 'P i 7 " \'TE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. repi -_-ntaa p a ecreiaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empres. IS COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTI 1 \. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato o Registro de Preço p: i futuras e eventuais
aquisições de medicamentos antimicrobianos (ai I rióticos) destinados às
unidades básicas de saúde do município, de acon 1 vom as especificações
e quantitativos previstos no Anexo I- Tcnno de I ' ~ crência do edital c na
proposta da CONTRATADA. MODAI
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GLI
(cinquenta c quatro mil c oitocentos reais). D
execução contratual será acompanhada c fisci
Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo PRA
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) in
publicação do extrato no Diário Oficial do Mun
no dia 26 de abril de 2018 e findando no di
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CO
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA COl\
Robson Timbo Silveira. DATA: 26 de abril de I
cavalcante-ASSESSORAJURÍDICADASMS
EXTRATO DO CONTRATO .\`° 082/2018 - S
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. rep:
Municipal da Saúde. CONTRAT.-LDO: Empre:
DISTRIBUIDORA DE à\›lEDlCA.\lE.\`TOS
Constitui objeto deste contrato o Registro d
eventuais aquisições de medicamentos anrimi
destinados às unidades básicas de saúde do mur:
especificações e quantitativos previstos no Anex.
do edital e na proposta da COÍ\`TR_-\T.¬\DA. .\lO
PRESENCIAL n° 102./2017. VALOR GLOBAL
e setecentos e vinte reais). DA FISCALlZAÇ.Ã.(
será acompanhada e fiscalizada pela Gerente dat
Souza Cardozo PRAZO DE VIGENCIA: O prazl
será dc 12 (doze) meses, contados a partir da p
Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando n‹
findando no dia 26 de abril de 201*
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: (
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.
Deus. DATA: 26 de abril de 2018. Viviane d
ASSESSORAJURÍDICADA SMS.
EXTRATO DO CONTRATO N” 083/2018 - 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, repi
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empr
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT
objeto deste contrato o Registro de Preço p.
aquisições de medicamentos antimicrobianos (ar
unidades básicas dc saúdo do município, dc acorr
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de I
proposta da CONTRATADA. MODA]
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GL!
(dezenove mil e quatrocentos c vinte reais). D
execução contratual será acompanhada e fiscz:
Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo PRA
prazo devigência do contrato será de 12 (doze) mt

z›ADEz PREGÃO
2 1/\L: RS 54.800,00

FISCALIZAÇÃO: A
› .nda pela Gerente da
,‹› DE vicÊNciAz 0

‹. s, contados a partir da
. pio (DOM), iniciando

.'(› de abril de 2019.
IRATANTE: Gerardo
I‹'.1\TADA: Sr. Flavio

1 S. Viviane de .\1orai`s

`" IS. COÍ\'TR.-`zT.*_`í`.`E
_-:nda pela Se;::;=_-_:
§l.'TRlE.\`T'E5 ÍÁEÍ*
Dé.-EP? *Í›3íEÍ'Í

-ienes »s:.:`::-fiz; 's
' 0. de .=.cz:r;': ;.'¬r:. às

Tei-_:-za de Re:`efé:;::
`_lD.-\DE: PREGÃO

~ 10.7l0.(l0 (vinte mil
l execução contratual

› ila Logistica, Sr. Ajax
:vigência do contrato

›.icação do extrato no
ia 26dcabril dt-:2018 c

SIGNATARIOS:
=Jrdo Cristino Filho.
âio Luiz Nogueira de
xlorais Cavalcante -

" IS. CONTRATANTE:
:mada pela Secretaria

SANTA BRANCA
I OBJETO: Constirui

1 futuras c eventuais
: ióticos) destinados às
com as especificações

.~ “crência do editaš e na
z DADE: PREGÃO
MAL: RS l9.=l20.I_^-.Íi

. FISCALIZ.-\ÇÃO: .-\
/ada pela Gerente da
ii DE vioÊNciAz o
-cs, contados a partir da

publicação do extrato no Diário Oficial do Muni. :pio (DOM), iniciando
no dia 26 de abril do 2018 c findando no di`.z 26 dc abril de 2019.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CO`~ IRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONT 1 \TADA: Sr. Mauricio
Cavalcante Filizola. DATA: 26 dc abril de 21; 8. Viviane de Morais
Cavalcante-ASSESSORAJURIDICADASMS

EDITAL N° iu/zois - sMs - Pao iâsso ssnsrrvo
SIMPLIFICADO PARA GERÊNCIA Dos car i nos DE sAuDE DA
FAMÍLIA E ou'ri1As GERÊNCIAS DE san' icos DA ATENÇÃO
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Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ferrr 1 \ Duarte
Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete ‹I‹› Prefeito

Alcandro Henrique Lopes Linhares
Procurador Geral do Município
Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças
Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
Igorjosé Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públitos
Marilia Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econw mico

Francisco Erlanio Matoso de Almeida
Secretario da Segurança e Cidadania
julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e A zflstência Social

LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados as unidades básicas de saúde
do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo l - Termo de Referência do edital Ae na proposta da
CONTRATADA. ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando
no dia 26 de abril de 2018 c findando no dia 26 de abril de 2019. LEIA-
SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de l2
(doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário
Oficial do Municipio (DOM), iniciando no dia 02 de maio de 2018 e
findando no dia 02 de maio de 2019. Sobral, 07 de maio de 201 8. Viviane
de Morais Cavalcante-ASSESSORAJURIDICA DA SMS.

ERRATA A0 EXTRATO DO CONTRATO N" 075/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N° 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e

stinados às unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com as
specificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de

Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. ONDE SE LE:
“MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA-SE:
“MODALlDADE: PREGÃO ELETRONICO N” l02/2017". ONDE SE
LÊ: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo".
LEIA-sEz “DA FISCALIZAÇÃO; A oxoouçâo oomfzruzl oorâ
acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante-ASSESSORAJURÍDICA DASMS.

Izentuais aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos)

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N” 076/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de Abril de 2018. página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para
futuras c eventuais aquisições de medicamentos antimicrobianos
(antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde do municipio, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Terrno de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. ONDE
SE LÊ: “MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N” 102/2017”.
LEIA-SE: “MODALlDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N” 102/2017”.
ONDE sE LÊz “DA F1scAuzAÇÃoz A oxoouçâo oouuzuual será
acompanhada e fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica, Sr. Ajax
Souza Cardozo”. LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução

contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da
Assistência Fannacêutica, Sr. Ajax Souza Cardi zu". Sobral, 07 de maio
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -ASSE šSORA JURIDICA DA
SMS.

ERRATA A0 EXTRATO DO CONTRATO N” 082/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N° 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da S. nde. CONTRATADO:
Empresa NUTRIENTES MED DIS RIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-EPP. OBJETO: ifonstitui objeto deste
contrato o Registro de Preço para futuras e ncntuais aquisições de
medicamentos antimicrobianos (antibióticos) lustinados às unidades
básicas de saúde do município, de acordo com as especificações c
quantitativos previstos no Anexo I- Termo de I‹ cferência do edital e na
proposta da CONTRATADA. ONDE SE |.l§: “MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA .\l¬1:“MODALlDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2017". ‹wDE se LÊ: “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica. S1 \jax Souza Cardozo”.
LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A exet ução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordei ndor da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobral. 07 de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante -ASSESSORAJI IRIDICA DASMS.

ERRATA A0 EXTRATO DO CONTRATO N” 083/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N° 292 de 26 de Abril de 2018. página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da S; ude. CONTRATADO:
Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitu objeto deste contrato o
Registro de Preço para futuras e eventuais aqui icões de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às un dades básicas de saúde
do municipio, de acordo com as especificações r quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do ed ml e na proposta da
CONTRATADA. ONDE SE LÊ: “'MOD.-ILIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA-SE: “MOD \LIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO N” 102/2017”. ONDE SE LÊ: ' HA FISCALIZAÇÃO:
A execução contratual será acompanhada e fisc ilizada pela Gerente da
Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardom". LEIA-SE: “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada c
fiscalizada pelo Coordenador da Assistência iurmacêutica, Sr. Ajax
Souza Cardozo". Sobral, 07 de maio de 20 -\. Viviane de Morais
czvzlozmo-AssEssoRA JURÍDICA DA sMs.

Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de A'›| il de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representada pela Secretaria Municipal da S; nde. CONTRATADO:
Empresa TS COMERCIAL DE MI l)lCAMEN TOS E
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REPRESENTAÇÃO LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos
amimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde
do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. ONDE SE LÊ: “MODALIDADE: PREGAO
PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA-SE: ““MODALIDADE: PREGAO
ELETRONICO N° 102/2017”. ONDE SE LE: “DA FISCALIZACAO:
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Gerente da
C elula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardozo". LEIA-SE: “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Coordenador da Assistência Farmacêutica, Sr. Ajax
Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 2018. Viviane de Morais

at-zizzmz-AsssssoioxiuRiDicADAsMs.
ikafiildii..

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N' 079/2018 - SIÇIS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa UNI HOSPITALAR CEARA LTDA-EPP. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato o Registro de Preço para liituras e eventuais
aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos) destinados
às unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com as

eferència do edital e na proposta da CONTRATADA. ONDE SE LÊ:
:MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2017". LEIA-SE:
“MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N" 102/2017”. ONDE SE
LÊ: “DAFISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo”.
LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 20l 8.
Viviane de Morais Cavalcante -ASSESSORA JURÍDICA DA SMS.

ipecificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N” 077/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa W2 COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E
MEDICAMENTOS LTDA-ME. OBJETO: Constitui objeto deste
:onirato o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
medicamentos antimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades
“::¡_=ãcas de saúde do município, de acordo com as especificações e
:;.:2_nríraii\'os previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital c na
proposta da CONTRATADA. ONDE SE LÊ: “MODALIDADE:
PREGAO PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA-SE: “MODALIDADE:
PREGÃO Ei_ErRÓNico N° 102/2017". ONDE si; LÊz -*DA

.ISCALIL-'\ÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
.scalizada pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo”.

LEIA-SE: "DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 2018.
lñvianc de Morais Cavalcante -ASSESSORA JURIDICA DA SMS.

SECRETARIA DE oniois, MOBILIDADE E
snaviços Púnucos

EXTRATO DO CONTRATO N” 017/2018 - SECOMP -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado por seu Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços
Públicos o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: C N T-
CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI EPP, representado pelo Sr.
FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para realização de serviços de requalificação para
realização de serviços de requalificação de vias no entorno do Parque
Pajeú, Municipio de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços n°
009/2018. VALOR: 672.972,3l (seiscentos e setenta e dois mil,
novecentos e setenta e_ dois reais e trinta e um centavos).
GESTOR/FISCALIZACAO: CARLOS EDUCARDO BRATZ.
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência será de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir do 5° dia útil após a publicação do
respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Municipio de Sobral.
s1oNArÁiuosz David Machado gastos- sEcRETÁiuo DE OBRAS,
MOBILIDADE E SERVIÇOS PUBLICOS - Francisco Fausto dos
Santos - REPRESENTANTE DA CNT - CONSTRUTORA NOVA

..¬» . vi

1-E¡wg¡ _fz¿Ê*;j§3;irâ.,D¡i.AssDiAruR .~ oz da maio de zois.
DATA DA” Ç _Ãozz*flr az mais az aus. rzizs Diego de
Mzzizzez-runtorcooàsacom ›

nos Dmnrros ziuiwinos,
HABITAÇÃO E Ass1srÊNci \ soc1AL

EDITAL N” 01/2018 - SDHAS - RESULTAD i DOS RECURSOS E
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SEL l`lVO - PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
rEMi>oRÁRiA DE ExcEi>cioNAL rNTEi i ssa PÚBLICO DE
RECURSOS HUMANOS PARA A SECRET. RIA DOS DIREITOS
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTE ~ CIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE SOBRAL NOS TERMOS D . LEI MUNICIPAL N”
l6l3 DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DEC ZTO MUNICIPAL N“
2015 DE 09 DE ABRIL DE 20l 8. O municipi ‹ de Sobral, através da
Secretaria dos Direitos Humanos. Habitação e \ ssistência Social, por
meio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.
regulado pelo Edital n° Ol/2018, publicado no di l6 deabril de 2018, no
uso de suas atribuições legais, vem tomar púb it 0 para conhecimento
dos interessados, o resultado dos recursos impei zzdos contra 0 resultado
preliminar. bem como o resultado final .lo processo seletivo
simplificado, regulado pelo Edital n° 01/201.* RESOLVENDO: l -
Informar que os recursos impetrados contra o I ~ultado preliminar do
certame foram julgados indcferidos. II - Info! ¬ tir que os candidatos
recorrentes poderão solicitar pessoalmer e por escrito, a
fiindamentação do indeferimento do recurso. nto a Secretaria dos
Direitos Humanos. Habitação e Assistência ›.›cial, localizada na
Avenida Dr. Guarany, n” 364, bairro Derby, Sob . l. Ceará, a partir desta
data. Ill - Divulgar o resultado final do process i ~eletivo simplificado.
confomie ANEXO I deste termo, bem como in 'nar que nos casos .ie
empate das notas entre os(as) candidatos(as) forz aplicados os criiér.: ê
de desempate previsto no Edital n°0l /20l 8. So il - CE. 07 de nieio i;
2018. Julio Cesar da Costa Alexandre - ~ECRETARlO DOS
DIREITOS HUMANOS, I-LABITAÇÃO E AS ~ STENCIA SOCIAL
Nicholas Brasil Martins - PRESIDEN DA CO.\lIS>`..Í.“
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETI`\

.-\.\`EXO I _
EDITAL 0I‹30l8- MÉDIO - SIOTOF ' l \

NO.\[E PO5 ACAO CLÀSSIFIC \C ÃC
Wallace Bruno Alvino da Silva I
Raimundo Hemundo Gomes l
José Clenon Camilo Fideles
Jailson Fernandes de Mesquita
Jose Jander Ferreira do Nascii-:tento
Vicente Frederico Aguiar Nexo
Marcos Kennedy Silva Sousa
Manoel Barros da Cunha
Francisco Osiriarino Estevam da Silva
Francisco Davi Lira Rocha
Francisco Dimael de Lima Costa
Robson de Souza Ferreira '
João Olavo Dias Fillio
Jose Ivani de Souza
Julio Cesar de Sousa Nascimento
Roberto Rodrigues Sales
José Jair Dias Filho 4.5
Francisco Magic Duarte Mendes 'if
Francisco Carlos Freitas Barbosa 7 3.5!
Arnarilici Soares Mendonça da Costa i 3.5
Joao da Cost Femandes 3.5
Ronald Gomes de Sousa _ 3.5 ›-¬

Antonio Edvnn Rodrigues de Abreu I I 3 '-2
Antonioni Vasconcelos de Sousa _ 3
Ismael Sandro do Vale Lirnl 7 V u-› 25
José Lucas Ferreira Sousa w 26
me iazzizu de sw» ' iu 27
João Manoel do Nascimento Trajano _ ua 28
Karilerie Castro Ferreira
Petmnilio Luiz Ferro de Araújo _ ww

29
30

Francisco Ei-iton Cavalcante Rodrigues _
Alex Moura de Oliveira _ _

N
NK/0

JI
32

Carlos Sandro Ferreira da Silva _ _ N 33
Francisco Ney Marcos de Paulo Catunda N 34
me sem Risaim ' N 35
Rubevaldo Jeferson Ferrein Barbosa V 7 IQ 36
iómiao oiivzin dz Lin Júzúzz V 37
Lam souza ao Nzzimzm» ' '

'vi
38

Max Bruno Vieira de Sousa 39
Ana Cristina dos S Marques _ _ 40
Aristides Vera do Nascimento ..-[55 4l

24]
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TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N ° 080/2018
SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E_A
EMPRESA TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇAO
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Boulevard João Barbosa, N° 776, Centro, Sobral -
Ce. CEP: 62.010.190. doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e
CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.077.211/0001-34, neste ato representado
pelo Sr. FLAVIO ROBSON TIMBO SILVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade n°
8911002009699 SSP/CE e CPF n° 445.341.083-20, residente e domiciliada no município de
Fortaleza, Estado do Ceará, sito à Rua Professor Solon Farias, N° 2000, Bairro: José Alencar,
doravante denominado CONTRATADA, acordam em apostilar o Contrato n° 080/2018 -SMS,
decorrente da Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima item 7.1, que passará a ser de
0701.10301.0102.2011.33909100 e 0701.10.303.0073.2291.33.90.30.00, conforme o processo n°
PO25846/2018.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato
inicialmente celebrado. _

E por assim estarem acordados, depois de lido Ilãch o conforme, foi o presente
Termo de Apostilamento lavrado em três vias, extraindo-se c' i s p ra fins de direito, a qual vai
assinada pelo representante da SMS.

Sobral- Ce, aos de MÂÍÚ de 2018. ,
z . . I

GERARD cR Tino FIL/À FLAv|o R ou T|Mso s||.vE|RA
coN RA me/\, cP n 45.341.083-2o

O RATADA

MUN ,-TE SI A, V f _)

P 2 1 . , T .
C TS Distribuidora Hospitalar CPF [Q Í' 7)"'fi. 3'-

Setor de Licitações
Visto: Coordenadora Juridica da SMS.

Vi aisllavalcàim:
OA _. N° 25.517
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 076/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Apostilar o
contrato n° 076/2018-SMS, decorrente do Preíão Eletrônico n° 102/2017,
tendo em vista aAl.TERAÇAO DA DOTAC O ORCAMENTARIA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de
0701.l0301.0I02. 201133909100, para 0701 . 10.303.0073.
2291.33._90.30.00 conforme o processo n” P025846/2018.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Virgilio Del
Giudice.Iúnior. DATA: 08 de maio de 2018. Viviane de Morais Cavalcante
~ASSESSOR/ÃJURIDICADASMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 078/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
PROI-IOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA. OBJETO: Apostilar o
contrato n° 078/2018-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 102/201 7,
tendo em vista a ALTERAÇAO DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de
0701 .10301 .0I02. 201133909100, para 0701.10. 303.0073
.2291.33,.90.30.00 conforme o processo n° P025846/2018.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Jose' Rufino da
Silva Neto. DATA: 08 de maio de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -

.\ssEssoRAJURiDrcA DASMS.
EXTRATO DE APOSTIL AMENTO AO CONTRATO N° 082/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
NUTRIENTES MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA-EPP. OBJETO: Apostilar o contrato n° 082/2018-SMS, decorrente
do Pregão Eletrônico n° 102/2017. tendo em vista a ALTERAÇAO DA
DOTAÇAO ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula
Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701.10301.0102.201 1. 33909100,
para 070I.l0.303.0073. 229I._33.90.30.00 confonne o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: João Luiz Nogueira de Deus. DATA: 08 de maio de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DE APOSTIL AMENTO AO CONTRATO N° 083/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: SANTA
BRANCA DISTIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO:
Apostilar 0 contrato n° 083/2018-SMS, decorrente do Pregão Eletrôn_ico
n" 102/2017, _ tendo em vista a ALTERAÇAO DA DOTAÇAO
ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1,
ue assaráaserde 0701 10301 0102 2011 33909100 para0701 10 303q p . . . . , . _ _

q073.2291.33.90.30.00 conforme o processo n° P025846/2018.
_ IGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Mauricio
Cavalcante Filizola. DATA: 08_ de maio de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante~ASSESSORAJURID1CADASMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 080/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: TS
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇAO LTDA.
OBJETO: Apostilar o contrato n° 080/2018-SMS, decorrente do Pre ão
Eletrônico n° 102/2017, tendo em vista aALTERAÇAO DA DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1,
que passará a ser de 0701.l030l. 0l02.2011.33909l00. para
0701_10.303.0073.22913390.30.00 conforme o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Flávio Robson Timbó Silveira. DATA: 08 de maio de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 079/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria ,Municipal da Saúde. CONTRATADO: UNI
HOSPITALAR CEARA LTDA-EPP. OBJETO: Apostilar o contrato n°
079/2018-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em
vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO DRÇAMENTARTA ao contrato,
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de

0701. l0301.0102.20l 133909100, para 070 I .10.303.
0073.2291 .33.90.30.00 conforme o processo n° P025 846/20 I 8.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Pedro Ferreira
da Silva Filho. DATA: 08 de maio de 2018. Viviane de Morais Cavalcante
-ASSESSORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 081/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
atraves da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: VIX
COMERCIO DE PRODLITOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES
EIRELI. OB.IETO: Apostilar o contrato n° 081/2018-SMS, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 102/2,017, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula
Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701 _ 103010102. 201 133909100,
para 0701.l0.303.0073. 229l.33.90.30.00 confonnc o processo n“
P025846/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Idaiana Santos Ayres. DATA: 08 de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante --ASSESSORAJURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 077/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
atraves da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: W2
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO MEDICAMENTOS LTDA-
ME. OBJETO: Apostilar o contrato n° 077/2018-SMS, decorrente do
Pregão Eletrônico n“ 102/2017, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula
Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701. 10301 .0102 .201 133909100.
para 070l.10.303.0073. 2291.'33.90.30.00 conforme o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Rafaela Santos de SousaAraújo. DATA: 08 _de maio de
2018. Viviane de Morais Cavalcante ~ ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 062/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: EMPRESA
MB5 COPIAS E IMPRESSOS LTDA-ME. OBJF.TO: Apostilar 0 contrato
n° 062/2018-SMS, decorrente do Pregão Presencial n° 073/2017. tendo
em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO QRÇAMENTARTA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1. que passará a ser de
07.011.030. 101.022. 011.339.030. 00, 07.011.030. 101.022.
023.339.030. 00, 07.011.030. 401.022. 012.339.030. 00, 07.011.030.
501.022. 007.339.030. 00, 07.011.030. I01.452.076.339.030. 00,
07.011.030. 300.242.169.339.030.00, 07.01 1.030. 201.022. 173.339.030.
00 para 07.011.030. 100.722.283.339.039.00, 07.011.030.
300.722.288.339.039.00, 07.011.030. 400.742.304.339.039.00.
07.011.030. 100.722.283.339.039.039.00. 07.011.030.
600.742.317.339.039.00, 07.011.030. 500.722.307.339.039.00.
07.011.030. 200.731.292.339.039.00, 07.011.030.
200.722.3I6.339.039.00. 07.011. 030. 200.732.298.339.039.00 confomie
o processo n° P024744/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Geisa Martins Brito. DATA: 08 de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante -ASSESSORA JURIDICA DA SMS.

EDITAL Nf 21/2017 -- SMS - TERCEIRO TERMO DE
CONVOCAÇAO PARA CONTRATAÇÃO ¡ PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATACAO TEMPORARIA DE
EXCEPCIONAI.. INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL MEDIO
E TECNICO DA SECRETARIAMUNICIPAI.. DA SAUDE DE SOBRAL
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE N° 1613 DE 09 DE MARÇO
DE 2017 E DO DECRETO DE N“ 1938, DE II DE SETEMBRO DE
2017. O MUNICIPIO SOBRAL. por meio de sua SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAUDE, tendo em vista que restou devidamente
homologado o resultado final do processo seletivo regulado pelo edital
SMS 21/2017, conforme publicado no Diário Oficial do Municipio de n°
177 de 30 de outubro de 2017, RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata
aprovada como classificada, abaixo transcrita, a comparecer ao Setor de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CF..
situada na Rua Boulevard João Barbosa, 776, no periodo de 08 a 14 de
maio de 2018, no horário das 8h às 12h e das 14h ás 17h, para o
procedimento de contratação. IIINFORMAR que a candidata ora
convocada deverá apresentar copia da documentação abaixo elencada.


